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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 1º DE MARÇO DE 2019 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 5.602/19 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.019 
 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.336/98 de 11/02/98, que estabelece 

a atribuição e competência do Poder Público Municipal para o desenvolvimento das Ações de 

Vigilância Sanitária, edita a seguinte Portaria: 

 

DESIGNA O GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

 

Art. 1º - Ficam designados e credenciados os servidores abaixo relacionados para integrarem a 

EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL e execução das Ações de Vigilância Sanitária 

previstas na Lei Municipal nº 1.336/98 de 11/02/98: 

NOME CPF FUNÇÃO Nº 
CREDENCIAL 

Amanda Ramos Berti 336.609.948-80 Diretor Geral de Saúde 01 

Tiago Roberto Stefanelli 356.594.118-94 Coordenador de 
Vigilância Sanitária 

02 

Alessandro Fabrício Antonio 138.284.468-92 Veterinário 03 

Telma Escobar Gonzales 204.458.988-52 Coordenador de 
Saúde Bucal - Atenção 
Básica 

04 

Allan Tsukiyama 364.127.228-90 Coordenador de 
Saúde Bucal 
Especializada 

05 

Hosmany Rosa Vieira 029.304.278-09 Arquiteto 06 

Wanda Alves de Santana Taroda 127.112.398-37 Visitador Sanitário 07 

Ailton Alves Pereira 121.013.748-89 Visitador Sanitário 08 

Izaura Eiko Matsuzaki Sabino 792.081.268-29 Visitador Sanitário 09 

Rosana Rodrigues da Mata dos 
Reis 

315.961.888-98 Visitador Sanitário 10 

Luis Fernando Freitas Gomes 445.910.118-10 Visitador Sanitário 11 

Sônia Beatris Arroyo Pinto 249.752.698-21 Enfermeira Sanitarista 12 

 

Art. 2º - Nenhuma Autoridade Sanitária poderá exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a 

Credencial de Identificação, devidamente autenticada pela autoridade competente. 

Art. 3º - A Credencial de que trata o Artigo anterior deve ser emitida e entregue ao Fiscal e ter o 

seu uso controlado pela autoridade competente, devendo ser recolhida em caso de desligamento 

do Servidor da Equipe de Vigilância Sanitária Municipal. 
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Art. 4º - A referida Credencial terá validade enquanto perdurar esta Portaria e deverá constar o 

número, Foto do Servidor, nome completo, CPF e assinatura do Servidor e da autoridade 

competente. 

Art. 5º - As credenciais deverão ser emitidas no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta 

Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrárias e anteriores sobre o mesmo assunto. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 5.603/19 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.019 
 

= Conceder à Servidora JULIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, 15% de Gratificação referente ao 

Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de Bastos, a partir de 01/02/2019, 

conforme requerimento nº 646/19. 

= Designar a Servidora FERNANDA APARECIDA CELEDÔNIO, para responder pela Divisão de 

Tesouraria enquanto a titular do cargo senhora Eliane Aparecida Enemu estiver de férias, no 

período de 11/03/2019 a 20/03/2019, recebendo 25% de Gratificação por Substituição. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5.604/19 
DE 1º DE MARÇO DE 2.019 

 

= Nomear e constituir uma Comissão a ser integrada pelos Srs. HOSMANY ROSA VIEIRA, 

FÁTIMO PORTO BARBOZA e IGOR GONÇALVES DA SILVA CUNHA, para, sob a presidência 

do primeiro, efetuarem a abertura e julgamento das propostas que vierem a serem apresentadas à 

Municipalidade em razão do Edital de Tomada de Preços nº 02/2.019, tendo por objetivo a 

contratação de empresa no ramo de construção civil para a construção de uma Creche Pro-Infância 

Padrão Tipo 1, sendo que as propostas deverão ser entregues junto à Divisão de Compras da 

Municipalidade, situada na Rua Ademar de Barros, nº 530. O prazo para o encerramento do 

recebimento será às 8h30min do dia 08/03/19, e a abertura se fará na mesma data e local, às 

9h00min. 

========================================================================== 
 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data 
supra. FUMIO MONIWA – Secretário Municipal do Gabinete do Prefeito. 


